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PARECER Nº 007/ 2007 
- Substitutivo - 

Projeto de Lei  nº CM-076/ 2006 
 
 

RELATÓRIO 
 

                     Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei CM-
076/ 2006 Substitutivo, de iniciativa do nobre Vereador Vladimir de Faria Azevedo, que 
Institui o Programa Municipal de Educação Fiscal e Respectivo Grupo de Trabalho. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

O presente Substitutivo, visa tão somente adequar redação técnica legislativa, 
para uma melhor interpretação da Lei, para compreender o Programa de Educação 
Fiscal acontece de maneira informal em Divinópolis, por esforço hercúleo da SRF II e 
Receita Federal, com apoio tímido e envolvimento quase nulo dos Órgãos Municipais. 
(Conforme justificativa do projeto). 

 
                                     
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei 

nº CM–076/2006 - Substitutivo. 
 
�

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 2007. 
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